
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requerem  urgência  para  o
Projeto  de  Lei  nº  2.510/2020,
que “Altera a Lei nº 4.591, de 16
de  dezembro  de  1964  (Lei  do
Condomínio),  a  Lei  nº  10.406,
de  10  de  janeiro  de  2002
(Código  Civil),  e  o  Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940  (Código  Penal),  para
estabelecer  o  dever  de
condôminos,  locatários,
possuidores  e  síndicos
informarem  às  autoridades
competentes  os  casos  de
violência doméstica e familiar de
que  tenham  conhecimento  no
âmbito  do  condomínio,  e  para
incluir na tipificação do crime de
omissão de socorro os casos de
violência doméstica e familiar”.

Senhor Presidente,

Nos termos do inciso XV do artigo 117 e do artigo 155, ambos
do Regimento Interno desta Casa, requeremos  urgência para o  Projeto
de Lei nº 2.510/2020, de autoria do Senado Federal, que “Altera a Lei nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei do Condomínio), a Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para  estabelecer  o  dever  de
condôminos, locatários, possuidores e síndicos informarem às autoridades
competentes os casos de violência doméstica e familiar de que tenham
conhecimento no âmbito do condomínio,  e para incluir  na tipificação do
crime de omissão de socorro os casos de violência doméstica e familiar”.

Sala das Sessões, em          de                              de 2023.

Deputada ANA PAULA LEÃO
PP/MG
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Ana Paula Leão)

 

 

Requerem urgência para o

Projeto de Lei nº 2.510/2020, que “Altera a

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964

(Lei do Condomínio), a Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 (Código Civil), e o

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para estabelecer o

dever  de  condôminos ,  l oca tá r ios ,

possuidores e síndicos informarem às

autoridades competentes os casos de

violência doméstica e familiar de que

tenham conhecimento no âmbito do

condomínio, e para incluir na tipificação do

crime de omissão de socorro os casos de

violência doméstica e familiar”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230933169300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_125296)

 4  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7818)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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